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IUHLIC.ADO (A) NO Jük'"'.Al. 

BOLETIM DO ~~u,.·tclPIO 

DECRETO ~9 3929 / 82 NcQli de_~/ Q3_ 19~ 

de 18 de fevereiro de 1982 

Declara facultativo o ponto nas re 

partições públicas municipais. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso de suas atribuições legais, e nos termos do inciso V, do artigo 39 

do Decreto-Lei Complementar n9 9,de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica declarado facultativo o pon

to nas repartições públicas municipais, no dia 22 de fevereiro de 1982 , 2~ 

feira de Carnaval, devendo o expediente ser reiniciado normalmente no dia 

24 de fevereiro de 1982 às 13 : 30 horas. 

Artigo 29 - O disposto no artigo anterior nao 

se aplica as atividades consideradas essenciais para o Município . 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação , revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal Campos , 

18 de fevereiro de 1982 . 

\\~ -
~o~quim Bev lacqua 

Prefeito Municipal 

Luiz Carlos Pêgas 

Secretaria de Assuntos e Jurídicos 

Registrado e publicado no Setor de Formaliz~ 

çao de Atos, Secretaria de Assuntos Internos e Jurídicos, aos dezoitodias 

do mês de fevereiro do ano de mil novecentos e oitenta e dois . 

SI / DJ/igs. 

--r
~unato 

Setor Formalização de Atos 
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DECRETO N9 3930/82 

de 18 de fevereiro de 1982 

FLS. N.ll.. 

VUBUCAOO (A) NO JORNI\L 

BOLETIM DO MUN~~ 

NO~ de ()cJ_,, ruJ 19 &l:::: 

Dispõe sobre criação e denomina

ção de Escola Municipal . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos , 

no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o artigo 39, inc~ 

sos v e XIX, do Decreto- Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

combinado com a Lei Municipal n9 687, de 17 de março de 1960, e 

CONSIDERANDO a necessidade de, cada vez mais, 

integrar- se as escolas municipais à comunidade de são José dos Campos; 

CONSIDERANDO a oportunidade de se perpetuar , 

de maneira indelével, o nome de ilustre mestra, reconhecendo-se desta for 

ma o amor e a dedicação com que se empenhou em tal mister; 

CONSIDERANDO, finalmente a necessidade das es 

colas municipais serem reconhecidas pelo Conselho Estadual de Educação, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica criada e denominada " Profé? 

VERA LÚCIA CARNEVALLI BARRETO" , a Escola Municipal de 19 Grau situada a 

Avenida Princesa Isabel, neste municipio. 

Artigo 29 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação , revogadas as disposições em contrário. 

18 de fevereiro de 1982. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos , 

\ Joaquim 

Prefeito Municipal 

uiz Carlos 

Secretaria de Assuntos 

Baptista Filho 

Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 

Registrado e publicado no Setor de Formaliza 
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cont . do decreto nQ 3930/82 - fls. 02 

. I . .. 

çao de Atos , Secretaria de Assuntos Internos e Jurídicos, aos dezoitodias 

do mês de fevereiro do ano de mil novecentos e oitenta e dois. 

(_,.. -r 
~tunato 

Setor Formalização de Atos 

SI/DJ/igs. 


